
EDITAL TOMADA DE PREOS No  2018 08211 
I

lk 

LICITAQAO DO TIPO "MENOR PREO GLbBAL" 
PARA IMPLANTAçA0 DE LIMA ACADEMIA 
COMUNITARIA DE SAUDE NO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DO CERTAME. 

O Municipio de Arneiroz, através da Cornissao Permanente de Licitaçao, devidarnente nomeada 
pale Portaria no 0112018, tome pUblico para conhecirnento dos interessados que, na data, 
horario e local abaixo, previstos, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
"menor preço global", para atendimento do objeto desta Iicitaçâo, de acordo corn as condiçOes 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal no 8 .666/93 de 
21.06.93, e sues alteraçOes posterlores e na Lei no 123/2006 e suas alteraçOes. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessão páblica 
marcada para: 
AS 08h00 MIN. 
DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2018. 
NO ENDEREcO: Sala da Comissao Permanente de LicitaçOes, localizada na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, Praça Joaquirn Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrlçao os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Basico e Orçamento Bésico. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO Ill - Modelo de planilha de preços 
ANEXO IV - Minute de contrato 
ANEXO V - Minute de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e inciso XXXIII 
do art. 72  da Constitui(;âo Federal). 

1.0-Do OBJETO 
1.1-A presente Iicitação tern corno objeto a IMPLANTAcAO DE UMA ACADEMIA 
COMUNITARIA DE SAUDE NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DO 
CERTAME., parte integrante deste processo. 

1.2-0 valor estimado da presente licitação é de R$ 31.625,80 (Trinta e urn mil e seiscentos e 
vinte e cinco reals e oltenta centavos), conforrne orçarnento bésico. 

2.0- DAS RE5TRIcOES E C0NDIcOES DE PARTICIPAcAO 

2.1 -REsTRIçOE5 DE PARTICIPAcAO: 
2.1.1- Não podera participar empresa declarada inidônea ou curnprindo pena de suspensâo, que 
Ihes tenharn sido aplicadas, por forge da Lei n 2  8.666/93 e sues alteraçâes posteriores; 

2.1.2- Nao poderá participar empresa corn falencia decretada; 

2.1.3- Não será admitida a participaçâo de interessados sob forma de consOrcio ou grupo de 
ernpresas; 

2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis tecnicos da Licitante participar de 
rnais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitaçâo, sornente uma detas poderé 
participar do certarne licitatorio. 



2.1.5 - SO podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se cu represep 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendoapres9Ith( 
os seguintes documentos 

Jt 

- 	documento oficial de identidade; 	 - 

H - 	procuraçâo por instrumento pUblico ou particular, este Ultimo reconhecido firma, inclusive 
corn outorga de poderes pare, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a qua se 
destinam, pertinentes ao certarne, em name da licitante. 

2.1.6 - Caso o representante seja sácio da empresa licitante corn poderes de representaçâo, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados 
juntamente cam o docurnento de identidade, documentos que comprovem tat condiçao (atos 
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eteiçâo, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorréncia de tal investidura. 

2.2- DAS coNDlcOEs DE PARTICIPAçAO: 
2.2.1- Podera participar do presente certame licitatOrio pessoa juridica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Arneiroz, ou nâo cadastrada, que atender a todas as condiçOes exigidas para 
cadastramento ate o 30  (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificaçâo. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessáiia a Habilitaçâo, bem coma as Propostas de Preços deverâo ser 
apresentadas simultanearnente a Cornissâo de Licitaçao, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no prearnbulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa 
via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA4;A0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - D0CUMENTAcAO 
TOMADA DE PREOS NO 2018.08.21.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIACA(;A0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE NO 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS NO 2018.08.21.1 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentados par 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, através de procuraçâo pUblica ou 
particular corn firma reconhecida. A nao apresentaçâo não irnplicara em inabilitaçao. No entanto, 
o representante nâo poderá pronunciar-se em norne da Iicitante, salvo se estiver sendo 
representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
docurnento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar Os Docurnentos de Habilitaçäo e as Propostas de Preços 
de mais de urna Iicitante. Porérn, nenhurna pessoa, ainda que rnunida de procuraçâo, poderâ 
representar rnais de urna licitante junto a Comissao, sob pena de exclusâo sumária das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE "A". 	
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4.2.1 -  HABILITAQAO JURIDICA: 
4.2.1.1 - Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

------------
4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou coritrato social em vigor e todos as aditivos, devidarnen-
registrados, em se tratando de sodedades comerciais ou 0 Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por a(;ôes, acompanhado da data da assembleia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato 
constitutivo, acampanhado de prove da diretoria em exercIcia. 

4.2.1.3- Prova do inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscriçâo do ISS) 

4.2.1.4. Alvará defuncionamento. 

4.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prove de regularidade pare corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicIlio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitaçào para cam a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidâo 
Negativa de Tributos e Contribuiçães Federals e da Divide Ativa da Uniao, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 22A 1.2005. 
b) A comprovação do regularidade pare cam a Fazenda Estadual devera ser feita atraves do 
Certidâo Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 
c) A comprovaçâo de regularidade pare com a Fazenda Municipal devera ser feita através do 
Certidão Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 

4.2.3.2- Prove de situaçâo regular perante a Fundo de Garantia pot Tempo de Serviço - FGTS, 
através do Certificado do Regularidade de Situaçao - CRS e; 

4.2.3.3- Prove de situaçâo regular junto a Justiça do Trabalha, atraves da Certidao Negative de 
Debitos Trabaihistas - CNDT, conforme dispãe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.3- QuALIFIcAcA0 TECNICA: 
4.2.3.1- Prove de inscriçâo, ou registro, e quitaçâo das anuidades da licitante e de seu(s) 
responsave!(eis) Técnico(s), junta ao Conselha Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

4.2.3.2- Compravaçao de a PROPONENTE passuir coma RESPONSAVEL TEGNICO ou em seu 
quadra pernianente, na data prevista pare entrega dos documentos, profissional(is) de nivel 
superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM 
ATESTADO que comprove a execução de obras de caracterIsticas técnicas similares cu 
superiores as do objeto da presente licitação. 

4.2.3.2.1- 0 vinculo do respansável técnico - Engenheiro Civil - cam a empresa, podera ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) Se EMPREGADO, camprovando-se a vinculo empregaticia através de copia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", cia Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS e des 
proves de recoihimento das obrigaçoes socials (FGTS) e (INSS) relatives ao tltima mês anterior 
a data do publicaçao deste edital, acompanhadas das respectivas relaçoes de empregados; 
b) Se SOcio, comprovando-se a participaçâo societária através de cOpia do Contrato social e 
aditivos, se hauver, devidamente registrado(s) na Junta Camercial; 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçao de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e cam firma reconhecida de ambas as partes. 



4.2.3.3- Comprovaçao da CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL da empresàliditanta 
desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, guantidades inrazos,±corn 
objeto desta licftaçâo, a ser feita por interrnédio de CERTIDAO DE ACERVO TEC1MQj14 
ATESTADO, fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pUblico ou privado, em que)tgure-ci 
nome da empress concorrente na condiçâo de CONTRATADA, devidamente registrados junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

4.2.4 QuAUFICAcA0 ECONOMICO—FINANCEIRA 
4.2.4.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diario Oficial ou jornal de grande 
circulaçâo Cu cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente so Ultimo exercicio social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstraçôes de Coritas de Resultados. Os demais tipos societários deverao apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na 
forma da Lei, reservando-se a Comissao o direito de exigir a apresentaçâodo Livro Diana para 
verificaçâo dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço deverá acompanhar a 
Certidao de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, dentro de 
seu prazo de validade. 

a) A licitante corn menos de 01 (urn) ano de existéncia apresentarão cOpia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicIlio da 
licitante. 

4.2.4.2- Certidao negativa de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justiça Ordinária. 

4.2.4.3- Comprovaçao da boa situação financeira, seré baseada na obtencao de indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conrente (LC), maiores que urn (>lou = 1), 
resultantes da aplicaçao das seguintes fOrmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
AC+RLP 

LG - 
-  PC+ELP 	 AT : ATIVO TOTAL 

SG= 
  AT 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

 PC+ELP 

ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
AC 

LC - PC 	 RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5- OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.5.1- Declaração corn firma reconhecida do assinante, que expressa de que atende ao 
disposto no Art. 70 , inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo V. 

4.2.5.2- Certidão Simplificada e a Especifica atualizada expedida pela junta comercial da Sede 
do Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos Os atos da empresa (Inscriçao, 
Enquadramento, alteraçOes de dados, etc). 

4.2.5.3- Ern se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos terrnos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 
45 da refenida Lei, e necessário, a apresentaçao de Certidao expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8 0  da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no 
Comercio. 	
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4.2.5.4- Caso o proponente enquadrado na condiçâo de microempresa ou empresàd pe4i. 
porte nâo apresente a certidâo, na forma do item anterior, este podera p$àipkdb 
procedimento licitatorio, sem direito, entretanto, a fruiçâo dos beneficios previstos nos 
45 da Lei Complementar no 123/2006. 

4.6- A licitante deveré fornecer a titulo de informaçâo, nUmero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados nâo a tornara inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREQO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrânico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razao social, local da sede e 0 nümero de inscriçâo no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsável pela elaboraçao da 
Proposta; 

5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, ja 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma fIsico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos Os itens constantes do ANEXO Ill - MODELO DE PLANILHA ORçAMENTARIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, corn a indicaçâo e composição do percentual 
de B.DJ e da FONTE utilizada para cotaçao dos preços propostos. 

5.2.6- Planilha de Composiçao de Preços Unitários, onde deverà conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários a execuçao de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mâo-de-obra, totalizaçäo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalizaçao de impostos e taxes, e quaisquer outros necessários a execuçâo dos servicos. 

5.2.7- Na elaboraçâo da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condiçôes: 
Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverâo 
jnclujr todos os custos diretos e indiretos, tais como: materials, custo horário de utilizaçâo de 
equipamentos, mao-de-obra, encargos socials, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 

5.2.8- 0 valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha orçamentária 
acrescido do valor do B.D.I. 

5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergencia entre Os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevaleceré o valor unitário. 

5.2.11- Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela execuçao dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serâo executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 



5.2.12- A referenda adotada pare avaliação dos preços propostos será feita de 
	

ocomo 	i 
Projeto Básico da obra, o qual encontra-se em conformidade corn os preços 	ado 
Tabela da SEINFRA e SINAPI. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 
6.1- A presente Licitaçao na modalidade Tomada de Preços sera processada e jutgada de 
acordo cam o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666193 e suas alteraçOes 
posteriores. 

6.2- ApOs a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressOes ou esciarecimento sobre o conteádo dos mesmos. 

6.3- Os esciarecimentos, quando necessârios e desde qua solicitados pela Comissao deste 
MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçâo, promover 
ditigéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inctusao 
de docurnentos ou informaçóes que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5- Serã lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo Iicitatorio, que será 
assinada pela Comissao de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispOe § 12 do art. 43 
da Lei de LicitaçOes. 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a proposta de preco 
será reatizado simuttaneamente em ato pUblico, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, as licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os preserites como 
representantes dos concorrentes, examinarâo e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitaçâo e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREQOS", proceder-se-á corn a abertura e a anélise dos envelopes referentes a documentacâo. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exctusivo critério, proctamar na mesma sessâo, o resultado da 
habilitaçâo, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitaçâo, a Comissao, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alinea "a", da Lei de Licitaçôes, fara a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de preços", tacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, qua serâo examinadas pela 
Comissâo e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observancia ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n 2  8.666/93. 

6.14- Após a fase de habititaçâo, nâo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitaçâo. 

7.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE "A" 



7.1- Compete exclusivamente a Cornissâo avaliar a mento dos documentos e infores 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada prcpbnehtee, 
a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilltaçao seré julgada corn base nos Docurnentos de Flabilitaçao apresentados, 
observadas as exigéncias pertinentes a Habilitação JurIdica, Regularidade Fiscal, Quakficaçao 
Técnica e a Qualificaçao Econômica e Financeira. 

B)- AVAUAcA0 DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitaçâo seré julgada pelo critério do rnenor preço, conforme inciso I, § 10 do art. 
45 da Let das Licitaçoes. 

7.4- Serâo desciassificadas as propostas: 

7.4.1- Que nâo atenderem as especificaçôes deste Edital de Tornada de Preços; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitarios irrisários, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequIveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçaes), ou superiores aos preços unitários e 
globais estimados para esta hcitaçao; 

7.4.3- Que apresentarem condiçôes ilegais, omissôes, erros e divergencia ou conflito corn as 
exigéncias deste Edital; 

7.4.4- Na proposta prevalecera, em caso de discordânda entre os valores numéricos e por 
exteriso, estes ültimos. 

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagern nâo prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dernais licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicaçao, bern como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serâo devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma algurna, corno motivo pam desclassificaçao da proposta. 

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mats propostas, corno critério de desernpate a 
classificaçao se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.8- Seré declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes 
classificadas; 

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezernbro de 2006, a comissão de ticitação aplicaré Os critérios 
para desempate em favor da microempresa ou ernpresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.9.1 - Entende-se por ernpate aquelas situaçaes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) superior 
ao rnelhor preço. 

7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo a empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior âquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco rninutos, 
sob pena de preclusâo, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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II - Nao ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forna' 
inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enadrem na 7 
hipótese do item 7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatoria, pare C exercIclo do mesthoJrSfto/ 
tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusâo; 

Ill - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será 
realizado sorteio pare definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta; 

7.4.11 - Na hipotese da nao-contrataçâo nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.12 - 0 disposto no item 7.4.10 somente se aplicaré quando a melhor oferta inicial náo tiver 
sido apresentada por microempresa Cu empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJuoIcAcAo 
8.1- A adjudicaçao da presente licitaçao ao (s) licitante (s) vencedor (es) sera efetivada mediante 
termo circunstanctado, obedecida a ordem classificatOria, depois de ultrapassado o prazo 
recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Seth celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dies consecutivos, a partir 
da data de convocaçâo encaminhada a licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitern anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaçao, ficando 
sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-atInea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bern como Os demais elementos concernentes a ticitaçao, que serviram de base ao 
processo licitatorio. 

9.4- 0 prazo de convocaçâo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma Unica prorrogaçâo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administraçâo. 

9.5- E facultado a Administraçâo, quando 0 convocado não assinar C "Termo de Contrato" no 
prazo e condiçOes estabetecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificaçâo estabelecida pela Comissao, pare faze-lo em igual prazo e nas mesmas condiçOes 
propostas pelo primeiro cobocado, ou revogar a Iicitaçâo consoante prevê a Lei n 2  8.666/93 e 
suas alteraçaes postertores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverao ser executados e concluidos ate 60 (Sessenta) 
dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverâo se fazer acompanhar de urn relatOrio circunstanciado 
e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condiçoes propostas. Eases pedidos 
serâo anatisados e julgados pela fiscalizaçâo da Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz. 

F 



10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de SaUdb,ate 	z)_ .E 
dias antes da data do término do prazo contratual. 

,r 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que ntificadbr" 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a aceitos Secretaria de Saáde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, não serâo considerados coma inadimplernento contratual. 

11 .0-DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ac 
pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nQ 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

11 .2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11 .3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

11 .4-Providenciar as pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0- DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes a prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certame; 

I 2.2-Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçaes assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçâo exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 

12,3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se 
prejudiquern o bom andamento e a boa prestação 
o dos services; 

12.5- Facilitar a açâo da fiscalizaçâo na inspeçäo dos serviços, prestando, prontamente, as 
esciarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalizaçâo, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejarn eles praticados por 
empregados, prepostos Municipals junto a Secretaria ou rnandatários seus. A responsabilidade 
se estenderé a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposiçOes legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nâo deverâ, mesmo apOs o termino do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçäes especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçâo do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correçao das deficiencias el ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

12.9-  Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
a pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçães previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,,-:a, 



emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidaried,100 -  
Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçOes administrativas e/ou judicisis uma vet - j 
qua a inadimpléncia da CONTRATADA, corn referenda as suas obrigaçoes, nao se'tçnsfere a - ' 7 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; -' 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçao referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a 
Uniao, Estado, Municipio cu terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidaçao 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das rnedidas necessarias a proteção ambiental e as 
precauçoes para evitar a ocorréncia de danos ao rneio arnbiente e a terceiros, observando 0 
disposto na legislaçào federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13102198; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgâos e representantes do Poder PUblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por açâo ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estarA obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNIT) e demais normas 
internadonais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, 
rnesrno que nâo sejam de sua fabricaçâo, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentaçâo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, sob pena de 
retardar o processo de pagarnento; 

13.0- DA DURAcAO DO CONTRATO 
13.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 60 (Sessenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 9  8.666, de 21 de junho de 
1993 e alteraçaes posteriores. 

14.0 DAS CoNDlcOEs DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensatmente prestados deverá ser apresentada a Secretaria 
de Secretaria de SaUde, ate o 10 1  (decirno) dia Util do més subsequente a realizaçao dos 
serviços, para fins de conferência e atestaçâo da execuçao dos serviços. 

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de 
acordo como quantitativo efetivarnente realizado no mes, cujo valor será apurado através de 
medição; 

14.3-Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Saüde, o pagarnento seré efetuado ate o 
300  (trigésirno) dia apos o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATAD0(A), junto ao setor 
cornpetente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 



15.0-DAFONTEDERECLJRSOS 
15.1- As despesas decorrerites da contrataçâo correrão por conta dos recursos provnientth. 	- 
seguinte classificaçao orçamentaria no 10.301.0171.2.012.0001, elernento de dc'*esai1° 'i 
4.4.90.51.00. 	 Nfrava/ 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1-Os preços são firmes e irreajustéveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar cia data cia 
apreseritação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os VecOS contratuais 
poderão set reajustados, tomando-se par base a data da apresentação da proposta, corn base 
no INCC - Indice Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente que venha a substitul-lo, 
caso este seja extinto. 

17.0- DAS ALTERA(;OEs CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçöes contratuais, acréscimos 
ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate a limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e 
suas alteraçoes posteriores. 

18.0-DAS sANcOES ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçOes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderé aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançOes: 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, ern caso de recusa da licitante vencedora 
ern assinar a contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias áteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (tres décirnos pot cento) sobre a valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois pot cento) cumulativos sobre o valor cia parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de Saude de Arneiroz - CE, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offIcio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçâo a ser efetuada ern qualquer fatura de crédito ern seu favor 
que mantenha junta a Secretaria de SaUde de Arneiroz - CE, independente de notificaçao ou 
interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao ternporária do direito de participar de Iicitação e impedirnento de contratar corn a 
Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 

192- Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a X1  do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Arnigável, pot acordo entre as partes, mediante autorização escilta e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a terrno no processo licitatário, desde que haja conveniência da 
Administração; 

19.4- Ern caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, seré esta ressarcida dos prejuizos regularnentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 



19.5- A rescisâo contratual de qua trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as consequencias:previstas7_, 
no art 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8. 666/93 .  

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 	 - 

20.1-Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn o qua estabelece o art. 
no 8666/93 e sues alteraçoes. 

20.2- Os recursos deverão ser interpostos Municipais junto a Secretaria rnediante petição 
devidarnente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao 
de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Ameiroz. 

20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de SaUde de Ameiroz - CE, e encaminhados 
a Comissâo de Licitaçao. 

21.0- DAS DIsPOsl(;OEs FINAlS 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitaçIo plena das condiçôes estabelecidas nesta 
TOMADA DE PRE (;OS. 
21.2 - Este licitaçao poderá ser em caso de feriado, transferida pare o primeiro dia Citil 
subsequente, na rnesrna hora e local. 
21.3- Pam dirimir quaisquer dUvidas, 0 proponente poderá dirigir-se a Comissâo de Licitaçâo, na 
sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz, durante o periodo des 8:00 as 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
21.4- Confomie a legislaçâo em vigor, esta licitaçâo, na modalidade Tornada de Preços podera 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administraçao, decorrente de rnotivo superveniente, pertinente 
e suficiente pare justificar o ato; 
21.5- Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissao Permanente de Licitaçâo nos termos da 
legislaçao pertinente. 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pets via 
administrative, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado qua seja. 

Arneiroz - CE, 21 de Agosto de 2018. 
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 Rhuan AraUj Feitosa 
Presidente da Cornissâo de Licitaçao 


